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ERRATA 01

PREGÃO PRESENCIAL 001/2019 

O Pregoeiro e a equipe de apoio da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO E TERMINAIS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – CODERTE torna público que o Edital de Pregão Presencial nº 001/2019, para “PERMISSÃO A TÍTULO PRECÁRIO E ONEROSO DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DA OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO, HIGIENIZAÇÃO E LIMPEZA DOS SANITÁRIOS PÚBLICOS NO TERMINAL RODOVIÁRIA DO RIO E TERMINAL RODOVIÁRIO ROBERTO SILVEIRA”, sofreu alterações. A Errata n° 001/2019, contendo as alterações encontra-se disponível no site: www.coderte.rj.gov.br, podendo alternativamente, ser adquirida no seguinte endereço: Rua Visconde de Inhaúma nº 65, 2º andar de 10:00 horas às 12:00 horas e de 13:00 horas às 17:00 horas ou pelo e-mail: emanuel.carvalho@coderte.rj.gov.br
O pleito fica remarcado para dia 23 de janeiro de 2020, às 10:00 horas, na Rua Visconde de Inhaúma nº 65, 7º andar (sala de reuniões) – Rio de Janeiro / RJ.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       

No Termo de Referência Anexo 6

2.4. Os Terminais Rodoviários contam com as seguintes unidades de sanitários:
2.4.1. Terminal Rodoviário do Rio:
2.4.1.1. Embarque Superior:
Onde se lê:
2.4.1.1.1. Sanitário Masculino – 11 boxes com bacia sanitária, 10 mictórios tipo cocho e 08 lavatórios;
Leia-se:
2.4.1.1.1. Sanitário Masculino – 11 boxes com bacia sanitária, 10 mictórios tipo cocho e 08 lavatórios;
Onde se lê:
2.4.1.1.2. Sanitário Feminino – 08 boxes com bacia sanitária e 08 lavatórios;
Leia-se:
2.4.1.1.2. Sanitário Feminino – 08 boxes com bacia sanitária e 08 lavatórios; e 01 fraldário de parede;
Onde se lê:
2.4.1.1.3. Sanitário PNE – 01 box com bacia sanitária e 01 lavatório;
Leia-se:
2.4.1.1.3. Sanitário PNE (02 unidades) – 02 box com bacia sanitária e 02 lavatórios; 02 chuveiros;
2.4.1.2. Embarque Inferior:
Onde se lê:
2.4.1.2.1. Sanitário masculino – 09 boxes com bacia sanitária, 08 mictórios tipo cocho e 14 lavatórios;
Leia-se:
2.4.1.2.1. Sanitário masculino – 09 boxes com bacia sanitária, 08 mictórios tipo cocho e 14 lavatórios;
Onde se lê:
2.4.1.2.2. Sanitário feminino – 12 boxes com bacia sanitária e 15 lavatórios;
Leia-se:
2.4.1.2.2. Sanitário feminino – 12 boxes com bacia sanitária e 15 lavatórios;
Onde se lê:
2.4.1.2.3. Sanitário PNE – 01 box com bacia sanitária e 01 lavatório;
Leia-se:
2.4.1.2.3. Sanitário PNE (02 unidades) – 02 box com bacia sanitária e 02 lavatório;

Fica incluído: 01 fraldário, com 02 bacias sanitárias e 01 pia.

2.4.1.3. Desembarque Superior – gratuito, nos termos da Lei Estadual nº 8.618/2019:
Onde se lê:
2.4.1.3.1. Sanitário masculino – 08 boxes com bacia sanitária, 09 mictórios tipo cocho e 10 lavatórios; 
Leia-se:
2.4.1.3.1. Sanitário masculino – 07 boxes com bacia sanitária, 04 mictórios tipo cocho e 07 lavatórios; e 07 boxes com chuveiro;
Onde se lê:                                  
2.4.1.3.2. Sanitário feminino – 12 boxes com bacia sanitária e 12 lavatórios;

Leia-se:
2.4.1.3.2. Sanitário feminino – 05 boxes com bacia sanitária e 05 lavatórios; 05 boxes com chuveiro;

 

2.4.1.4. Desembarque Inferior:
Onde se lê:

2.4.1.4.1. Sanitário masculino – 07 boxes com bacia sanitária, 04 mictórios tipo cocho, 07 lavatórios e 07 boxes com chuveiro para banho;

Leia-se:

2.4.1.4.1. Sanitário masculino – 12 boxes com bacia sanitária, 09 mictórios tipo cocho, 10 lavatórios;

Onde se lê:

2.4.1.4.2. Sanitário feminino – 05 boxes com bacia sanitária, 05 lavatórios e 05 boxes com chuveiros;

Leia-se:

2.4.1.4.2. Sanitário feminino – 12 boxes com bacia sanitária, 12 lavatórios;

Onde se lê:

2.4.1.4.3. Sanitário PNE – 01 box com bacia sanitária e 01 lavatório;

Leia-se:

2.4.1.4.3. Sanitário PNE (02 unidades) – 02 box com bacia sanitária e 02 lavatório;

2.4.1.5. Embarque e Desembarque Central:

Onde se lê:
2.4.1.2.1. Sanitário masculino – 05 boxes com bacia sanitária, 05 mictórios tipo cocho e 06 lavatórios;

Leia-se:
2.4.1.2.1. Sanitário masculino – 05 boxes com bacia sanitária, 07 mictórios tipo cocho e 06 lavatórios;

Onde se lê:

2.4.1.2.2. Sanitário feminino – 06 boxes com bacia sanitária e 07 lavatórios;

Leia-se:
2.4.1.2.2. Sanitário feminino – 05 boxes com bacia sanitária e 07 lavatórios;

Onde se lê:

2.4.1.6. Fraldário do Embarque – 02 boxes com bacia sanitária e 01 lavatório;

Leia-se:
 
Sanitário PNE – (01 unidades) 01 bacia sanitária e 1 lavatório;


Onde se lê:

2.4.1.7. Fraldário do Desembarque – 01 box com bacia sanitária e 01 lavatório;

Leia-se: 
Sanitário PNE – (01 unidades) 01 bacia sanitária e 1 lavatório;


2.4.2. 	Terminal Rodoviário Roberto Silveira:

2.4.1.1. Embarque / Desembarque:

Onde se lê:

2.4.1.1.1. Sanitário masculino – 04 boxes com bacia sanitária, 08 mictórios tipo cocho, 04 lavatórios e 01 box com chuveiro;

Leia-se:
2.4.1.1.1. Sanitário masculino – 04 boxes com bacia sanitária, 08 mictórios tipo cocho, 04 lavatórios e 01 box com chuveiro;

Onde se lê:
2.4.1.1.2. Sanitário feminino – 07 boxes com bacia sanitária, 05 lavatórios e 01 box com chuveiro;

Leia-se:
2.4.1.1.2. Sanitário feminino – 07 boxes com bacia sanitária, 05 lavatórios e 01 box com chuveiro;

Onde se lê:

2.4.1.1.3. Sanitário PNE – 02 boxes com bacia sanitária e 02 lavatórios;

Leia-se:
 
 2.4.1.1.3. Sanitário PNE –(02 unidades) 02 boxes com bacia sanitária e 02 lavatórios;




No Termo de Referência (Anexo VI)

Onde se lê:               
6.2. A média de usuários dos sanitários da Rodoviária Novo Rio e Terminal Roberto Silveira, juntos são de 213.176 usuários, sendo 170.540 pagos e 42.636 gratuitos. 

Leia-se:
6.2. A média mensal de usuários dos sanitários da Rodoviária do Rio e Terminal Roberto Silveira, juntos são de 179.059 usuários.

a)- Serão concedidas gratuidades conforme legislação Federal, Estadual, Municipal e o Regulamento Geral dos Terminais Rodoviários e Edifícios Garagem.

No Termo de Referência (Anexo VI)

 Onde se lê:

7 - DO PREÇO DA REMUNERAÇÃO 

7.1.   A Permissionária cobrará pelo uso dos sanitários e suas facilidades, o máximo dos valores previstos abaixo, conforme Ordem de Serviço N. 59/2018:
	
a) Uso das instalações sanitárias, valor de R$ 3,00 (três reais);
b) Uso do box para banho, valor de R$ 10,00 (dez reais).

Leia-se:

7 - DO PREÇO DA REMUNERAÇÃO 

7.1.   A Permissionária cobrará pelo uso dos sanitários e suas facilidades, o máximo dos valores previstos abaixo:
	
c) Uso das instalações sanitárias, valor de R$ 3,00 (três reais);
d) Uso do box para banho, valor de R$ 10,00 (dez reais).

Ficam suprimidos os seguintes Anexos:

a)- ANEXO 8 ( RESOLUÇÃO SER )
b)- ANEXO 9 (CONVÊNIO ICMS N. 026/2003.

Rio de Janeiro, 07 de janeiro de 2020

Emanuel Martins de Carvalho
Pregoeiro / CODERTE
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